
 
 
 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 
PARECER 

 
Este parecer, visa atender à solicitação do Despacho 7, Memorando nº 

3311/2023, relativo a análise da documentação apresentada pela empresa JOSÉ 
RUAN HERBSTRITH DE LARA, com o objetivo de embasar futura decisão da 
Comissão de Licitação quanto a habilitação da referida empresa.  

 
Considerando o Edital de Concorrência Publica nº. 03/2023, Processo Nº 

102/2023, que em seu primeiro item, traz o seguinte texto: “A presente concorrência 
visa à EMPREITADA GLOBAL – OBRA DE FINALIZAÇÃO DO PRÉDIO DO 
PELOTÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE CANGUÇU. 

 
Ainda neste Edital, item Nº 5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 5.3.1 Atestado de 

capacitação técnico-profissional em nome de responsável técnico que possua vínculo 
com a empresa, registrado no conselho competente, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, demonstrando que a licitante executou satisfatoriamente 
objeto com características compatíveis à parcela determinada como de maior 
relevância na presente licitação. Nesta licitação, pode-se considerar como a parcela 
mais relevante para execução do projeto, a parte relativa a estruturas em concreto 
armado. 

a) De acordo com os grupos de atividades dos Arquitetos e Urbanistas do 
CAU, pode-se classificar a parcela mais relevante como: estruturas em 
concreto armado. 

b) Quanto aos quantitativos mínimos, devem ficar em 35% das quantidades 
previstas. 

 
Sobre os serviços a serem executados na obra de Finalização do Prédio do 

Pelotão do Corpo de Bombeiros de Canguçu resumidamente, temos: 
 
- Estruturas de concreto armado, pilares, vigas, vergas e contra-vergas; 
- Pisos e pavimentações; 
- Alvenarias e revestimentos; 
- Instalações elétricas;  
- Instalações hidráulicas; 
- Instalações telefônicas;  
- Esquadrias; 
- Pintura; 
- Estrutura metálica e cobertura; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

Considerando os Atestados apresentados pela empresa, pode-se verificar que 
os mesmos se referem as seguintes atividades: 

 
- Execução de PPCI - Plano de Prevenção Contra Incêndio; 
- Execução de Instalações elétricas de baixa tensão; 
- Execução de Iluminação de emergência; 
- Execução de Detecção de Incêndio; 
- Execução de Sinalização de emergência; 
- Execução de Saídas de emergência; 
- Execução de Estrutura metálica – Corrimãos; 
- Execução de Estrutura Metálica – Guarda Corpo; 
- Laudos Técnicos; 
- Execução de fechamento de área com cerca em tela soldada e pilares de concreto 
pré-moldado; 
- Execução de Instalações hidráulicas (Hidrantes/Sprinklers); 
- Execução de SPDA; 
- Execução de Alarme de incêndio. 
 

Após a análise dos atestados apresentados, entendo que os mesmos não 
satisfazem a exigência do Edital em seu item 5.3, que determina como parcela de 
maior relevância a execução de estruturas de concreto armado, tendo percentual de 
parâmetro de 35%.  

Para haver enquadramento devem ser apresentados atestados relativos a 
execução de estruturas de concreto armado, execução de alvenaria e revestimentos, 
execução de instalações hidrossanitárias prediais, execução de instalações prediais 
de águas pluviais, execução de instalações elétricas, pavimentação e pintura, ou seja, 
atestados comprovem a execução de obras com as etapas apresentadas no 
cronograma da referida licitação.  
 
 
Atenciosamente. 
 

Canguçu, 11 de abril de 2023. 

 
______________________________ 

Lílian de Oliveira Vaz 
                                Engª. Civil – CREA-RS 123423 
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